
Minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 11 de Junho de 2021 – 15 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
SANDrA márciA FErrEirA, MASP 280562-0, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 ED1100258, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Superintendência regional de Ensino Governador vala-
dares da Secretaria de Estado de Educação .
 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a SANDrA márciA 
FErrEirA, MASP 280562-0, diretora da Superintendência regional 
de Ensino Governador Valadares, a gratificação temporária estratégica 
GTED-3 ED1100226 da Secretaria de Estado de Educação .
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comitê Extraordinário coviD-19
DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 161, DE 10 DE JuNHo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 
2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – o Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa
BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NETo E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 161, de 10 de 

junho de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)
ÍNDicE

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II 
da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo 
(DE 05/06/2021 
A 11/06/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
12/06/2021 A 18/06/2021)

SituAÇÃo Do cENário 
EPiDEmioLÓGico E ASSiStENciAL 

(DE 12/06/2021 A 18/06/2021)

centro onda vermelha onda vermelha

centro-Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Jequitinhonha onda vermelha onda vermelha

Leste onda vermelha onda vermelha

Leste-Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Nordeste onda vermelha onda vermelha

Noroeste onda vermelha onda vermelha

Norte onda amarela onda vermelha (regressão de 
fase)

oeste onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Sudeste onda vermelha onda vermelha

Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

triângulo-Norte onda amarela onda amarela

triângulo-Sul onda vermelha onda vermelha

vale do Aço onda amarela onda amarela

 ”
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Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
AToS Do SENHor DIrETor

Competência delegada pela Resolução SEGOV Nº 756/2020 publicada 
em 23/06/2020:
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores:
-MASP 1045357-9, EDuArDo JoSÉ LuIZ, TÉCNICo DA INDÚS-
TrIA GráFICA, NÍvEL Iv, GrAu G, SÍMBoLo TIG4, referente ao 
8º quinquênio, a partir de 07/05/2021, cujo pagamento se dará a partir 
de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, 22 de julho de 2020 e 16 .244, de 14 de julho 
de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .
-MASP 1045390-0, ANToNIo GoNZAGA DE MIrANDA, AuxI-
LIAr DE ADMINISTrAÇÃo GErAL, NÍvEL v, GrAu C, SÍM-
BOLO AAG5, referente ao 8º quinquênio, a partir de 28/05/2021, cujo 
pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retro-
ativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e con-
siderando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, 22 de julho de 
2020 e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado .
-MASP 374162-6, CáSSIo MurILo DE MIrANDA, AuxILIAr 
DE SErvIÇoS GovErNAMENTAIS, NÍvEL Iv, GrAu H, SÍM-
BOLO AUSG4, referente ao 8º quinquênio, a partir de 24/05/2021, 
cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros 
retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nºs 16 .247, 22 de julho 
de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado .
-MASP 1045366-0, ABELArDo LuCIANo PErEIrA JÚNIor, 
AuxILIAr DE ADMINISTrAÇÃo GErAL, NÍvEL vI, GrAu H, 
SÍMBOLO AAG6, referente ao 8º quinquênio, a partir de 05/05/2021, 

cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros 
retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, 22 de julho 
de 2020 e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-
Geral do Estado .
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
-MASP 904888-5, ProCoPIo CELSo DE FrEITAS, oFICIAL DE 
SErvIÇoS oPErACIoNAIS, NÍvEL II, GrAu I, SÍMBoLo oSo2, 
referente ao 5º e 6º quinquênio de exercício, a partir de 01/01/2021, 
que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 
01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n°s 16 .247, de 22 de 
julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advo-
gado-Geral do Estado .
-MASP 374162-6, CáSSIo MurILo DE MIrANDA, AuxILIAr 
DE SErvIÇoS GovErNAMENTAIS, NÍvEL Iv, GrAu H, SÍM-
BoLo AuSG4, referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 
05/03/2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de n°s 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, ao servidor Masp 904888-5, PROCOPIO 
CELSo DE FrEITAS, oFICIAL DE SErvIÇoS oPErACIoNAIS, 
NÍvEL II, GrAu I, SÍMBoLo oSo2, referente ao 3º e 4º quinquênio 
de exercício, a partir de 25/07/2009.

MArCELuS FErNANDES LIMA
DIrETor
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controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, à servidora: MASP 1.073.572-8, Carla Simone Viana Lage, referente 
ao 4º quinquênio, a partir de 27/04/2021, cujos pagamentos se darão a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 
2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores: Carla Simone Viana Lage, MASP 
1.073.572-8, Auditor Interno II/A, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 27/04/2021; Igor Martins da Costa, MASP 1.278.141-5, Audi-
tor Interno II/B, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 22/04/2021; Heliabe Amorim de Moraes, MASP 1.223.192-4, Auditor Interno I/C, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 21/05/2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022,nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 
14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, aser-
vidora: MASP 388.362-6, SUELI GOMES SOBRINHOa partir de 07/06/2021.

CoNCEDE ProGrESSÃo na carreira de Gestor Governamental ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Controladoria-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, que entra 
em vigor na data de sua publicação, respeitado o prazo de vigência previsto no anexo único .

ANExo ÚNICo
ProGrESSÃo NA CArrEIrA DA CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo

CArrEIrA DE AGENTE GovErNAMENTAL - AGov

NoME MASP CArGo
SITuAÇÃo ANTErIor 

À ProGrESSÃo
ProGrESSÃo 

SITuAÇÃo NovA vIGÊNCIA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Ana Letícia Neves Pimenta 12231668 GGov II B II C 06/05/2021

 Adriana Dolabela Alves de Sousa
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
 ATo ASSINADo PELo SENHor ADvoGADo-

GERAL DO ESTADO, EM 09/06/2021:
ATo AGE N° 2 .843

 o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Complementar nº 30, de 
10 de agosto de 1993, DISPENSA o Procurador do Estado BruNo 
rESENDE rABELLo, MASP 1 .099 .364-0, da função de Coordena-
dor de área FGCoA AE-065 do Núcleo de uniformização de Teses 
- NuT - e o DESIGNA para ter exercício na Procuradoria de Direitos 
Difusos, obrigações e Patrimônio - PDoP .
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL Nº 229/2021

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvI, 
letra ‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n .º 65, de 16 de 
janeiro de 2003, designa o Defensor Público PEDro HENrIQuE 
MARTINS LIMA LACERDA, MADEP nº 955-D/MG, para atuar, 
voluntariamente, no plenário do júri, no dia 30 de junho de 2021, nos 
autos do processo nº 0024 .19 .050 .781-4, na defesa do réu H .F .G .S que 
será realizado na Comarca de Belo Horizonte/MG. Fica deferido 01 
(um) dia de crédito de compensação .

Belo Horizonte, 09 de junho de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral

10 1491485 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202106102348570115.

Alvaro
Realce


